
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Através de denúncias feitas por estudantes, o Grupo Parlamentar do PCP tomou conhecimento de que a Universidade

de Évora está a condicionar o acesso e colocação nas residências universitárias à realização prévia de um teste à

COVID-19 cujo custo é suportado pelo estudante.

Este teste, que é requisito obrigatório para aceder à vaga na Residência, tem um custo de 35€ mas os Serviços de Ação

Social da Universidade de Évora não garantem o reembolso desse valor, que estará dependente de conversações com

a DGES. Havendo eventualmente lugar a reeembolso coloca-se ainda a dúvida se este será apenas devido a estudantes

bolseiros ou a todos os residentes.

Tendo em conta as inúmeras dificuldades no acesso ao alojamento por parte dos estudantes e a situação social

particularmente sensível que vivemos, não nos parece que a justa prevenção e precaução relativamente ao vírus possa

significar mais um obstáculo na devida universalidade do Ensino Superior.

Assim, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o GP PCP requer ao Governo, por intermédio

do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, os seguintes esclarecimentos:

1. O Governo tem conhecimento desta situação?

2. Que medidas estão a ser tomadas para que o custo com o teste à COVID-19 não seja mais um custo comportado

pelos estudantes?

Palácio de São Bento, 2 de outubro de 2020

Deputado(a)s

ALMA RIVERA(PCP)

JOÃO OLIVEIRA(PCP)

ANA MESQUITA(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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